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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O REQUERIMENTO SE FAZ NECESSÁRIO, POIS, TRATAM-SE DE PESSOAS QUE DEPENDEM DOS
SEUS REPONSÁVEIS PARA CUIDAREM DE SUAS NECESSIDADES BASICAS E ATÉ MESMO PARA MANTER A
PRÓPRIA VIDA. PORTANTO É IMPORTANTE IMUNIZAR ESTA CLASSE PARA QUE NÃO COLOQUEM SUAS
VIDAS EM RISCO E NEM A DE PESSOAS CUIDADAS POR ELES.

 

QUE INCLUA PAIS RESPONSÁVEIS E TUTORES DE PORTADORES DE DOENÇAS INTELECTUAIS,
PESSOAS COM DEFICIENCIA OU SÍNDROMES RARAS NO GRUPO PRIORITÁRIO PARA VACINAÇÃO DA COVID-
19.

- JUSTIFICATIVA -
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GABINETE DO RONALDO TANNÚS

Sala das Sessões, 14 de junho de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RONALDO TANNÚS

PARTIDO LIBERAL
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